
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.992/2008 
 
Autor: Vander Loubet 
 

Data da 
Apresentação: 

11/03/2008 

 

Ementa: Altera o caput do art. 3º da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, 
para dispor sobre a competência do Corretor de Imóveis para 
efetuar avaliações mercadológicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 19/03/2008 
 


